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INDICAÇÃO Nº 730/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Deputado Federal Luiz 
Carlos MoƩa, ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a inclusão de Símbolos em Semáforos para Pessoas 
com Daltonismo para que após estudos seja apresentado em forma de Projeto de Lei para apreciação 
do Congresso Nacional. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de outubro de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(Dispõe sobre a inclusão de Símbolos em Semáforos para Pessoas com Daltonismo) 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – Fica insƟtuída a obrigatoriedade da inclusão de símbolos visuais nos semáforos de pedestres e 
veículos, com o objeƟvo de garanƟr acessibilidade às pessoas com daltonismo. 

Art. 2º – Os semáforos deverão conter, além da sinalização luminosa convencional: 

I – Símbolo de “X” para o sinal vermelho (parar); 

II – Símbolo de “→” para o sinal verde (prosseguir); 

III – Símbolo de “!” para o sinal amarelo (atenção). 

Art. 3º – A implementação será realizada de forma gradual, com prioridade para áreas de grande 
circulação de pedestres, escolas, hospitais e centros urbanos. 

Art. 4º – O Poder ExecuƟvo poderá Įrmar parcerias com insƟtuições de pesquisa, universidades e 
associações de pessoas com deĮciência visual para o desenvolvimento e validação dos símbolos. 

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões... 
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JUSTIFICATIVA 

 

A proposta de adaptar semáforos com símbolos para pessoas com daltonismo é uma medida de 
inclusão urbana que pode beneĮciar milhares de brasileiros. 

Visa enfrentar uma problemáƟca de natureza técnica e de tutela de direitos fundamentais: a 
diĮculdade que pessoas com discromatopsia (daltonismo) experimentam na idenƟĮcação das 
indicações luminosas convencionais dos semáforos, fato que repercute diretamente na segurança viária, 
na autonomia de locomoção e no exercício regular da cidadania. 

ParƟmos da premissa consƟtucional da dignidade da pessoa humana e da igualdade material, 
consubstanciadas na obrigação do poder público de remover barreiras à acessibilidade, para propor 
solução técnica normaƟva que harmonize eĮciência do trânsito e inclusão social. 

Ou seja, a adequação ora proposta conjuga técnica e direito — tutela da segurança viária e da 
dignidade humana, concreƟzando o mandato consƟtucional e estatutário de inclusão. 

A medida é compaơvel com o ordenamento (CTB e atos do CONTRAN), encontra respaldo nas 
normas técnicas ABNT e reporta-se ao dever de remoção de barreiras imposto pela Lei n.º 13.146/2015. 

Desta forma, apresentamos a presente proposta ao Deputado Federal Luiz Carlos MoƩa, para 
que após análise o mesmo seja proposto em forma de Projeto de Lei para apreciação do Congresso 
Nacional. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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